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PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE EDUCAÇÃO E 
SAÚDE PÚBLICA. 

PROJETO DE LEI Nº 072/2024, protocolizado nesta Casa de Leis no dia 17 de 
maio de 2024, de autoria do Vereador Marlucio Pedro do Nascimento que “AUTORIZA 
O PAGAMENTO DE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE PARA AUXILIAR DE CREHCE 
DO MUNÍCIPIO DE COLATINA.”. 

Lido, veio a esta Comissão para análise e parecer no dia 17/06/2024.  

Este é o Relatório. 

O presente projeto de lei visa autorizar o Poder Executivo Municipal a instituir 
adicional de insalubridade de 20% (vinte por cento) as auxiliares de creche. 

 Considerando que a lei supracitada, a atualização da legislação municipal 
promoverá medidas efetivas no ambiente escolar, vez que as auxiliares de creche 
desenvolvem o serviço de higiene, de forma permanente, as crianças de 0 a 03 anos e 11 
meses de idade. 

Outrossim, as mesmas em vários momentos estão sujeitas ao contato mais 
próximo, com atribuições de atividades como troca de fraldas, banho, ministração de 
alimentos e demais itens de higiene dos menores, podendo assim gerar maior 
possibilidade de contato com doenças infectocontagiosas e demais passíveis de 
contaminação. 

Portanto, estando devidamente atendidos os requisitos legais bem como 
considerando a necessidade dos servidores enquadrados nesta situação e o 
fortalecimento de educação e saúde pública, esta comissão não vê óbice legal para 
apreciação do presente projeto pelo Plenário desta Casa de Leis. 

PELO EXPOSTO, esta Comissão é pela APROVAÇÃO do PROJETO DE LEI Nº 
072/2024. 

Sala das Sessões, _____ de _______________ de 2024.         

 

KECIA NASCIMENTO BASSETTI GREGÓRIO               CLAUDINEI COSTA SANTOS 
               PRESIDENTE                                                            VICE-PRESIDENTE 
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